
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÂ 
Estado de São Paulo 

~ N2=623, lê g_,i ~ NOVEfü:BRO Jlli 1 . 973 .-

Dispõe sobre a abertura de um Crédito SuplemeB 
tar, destinado a fim que especi f ica.-

JOSÉ .A:HANO l\'fEN'EGON, Prefeito Municipal à.e Catiguá, nos -
terllios do artigo 39 , Í~em II, do Decreto- Lei Complementar n2=9 , de · 31 
de dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte lei aprovada pela/ 
Câmara l\.unicipal de Cli.tiguá , em sua Sessão de 21 de novembro de 197 3, -
conforme Resolução N2=53/73 .-

Artigo lQ - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Muni
cipal de Catiguá, u.m Crédito Suplementar da importânci a de Cit- 1 . 800 , 00-
(hum mil e oitocentos cruzeiros) , destinados as seguintes verbas orça
mentárias : -

3000. 02 
3140.02 
3141 . 02 

3000 . 16 
3120. 16 
3121 . 16 

3000.42 
3120. 42 
3121 . 42 

I =GOVERNO E J.DMINISTBAÇÃO GERAL 
1- Gabi nete 

DESPESAS CORRENTES 
Encargos Diversos 
Festividades , recepções , hospedagens e homenagens 
Dotaçã o- 021. . • • • • • • • • • • • • •• Cr$- o . 900 , oo-

II=AD~~NISTRAÇÃO FI NANCEIRA 
4- Contadoria 

DESPESA.S CORRENTES 
Material de Consumo 
Artigos de ex~ediente-dot . 096 •• •••••• cr$- o.300, oo

IV=VIACAO , TRANSPORTE Z CCMUNICAQÕES 
2-Conservaçao de Rodovias 

DESPSSAS CO~R.ENTES 
1.1.a ter ial de Consumo 
Combustíveis e Lubrificantes- dot . 121 • • •• Cr$- 0.600, 00-

Total da Suplementaçã o •••••• Cr$- l . 800, 00-
Artigo 2Q - As despesas com a execução desta lei, serão e 

cobertas com os recursos provenientes da anulação parcial do Crédito -
Especial - Lei N2=610 , de 06 de setembro de 1.973.-

Artigo 3º - Esta lei entrará em Vigor na data de sua publi
cação, revogadas c.s disposi ções emc·contrário .

Prefei tura níunicipal de Catiguá , 2 

Registr ada no livro 

afixação no local de costume.-


